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ESTADo Do PARAxÁ
REQUEzuMENTO N" )\lL DE 2021,.

@roponente: Comissão Permanente de Educação) cÂmnnn MUíitctpAL DE cAscAVEL

)o /t_L*Receb em

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente drCàmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, como Relatora, e nos teÍmos do art. 59 do Regimento Interno e após

deüberação pelos demais Vereadores da Comissão a prorrogação de pnzo, para exaÍar o meu

voto e parecer ao Ptojeto de Lei Ordinária n" 135, de 2021,, que "Protege o direito dos

estudantes ao aprenüzado da língua poftuguesa no município de Cascavel- Pr.".

É o qrr. Requer. Sala das Comissões.
Cascavel, 14 de outubro de2021,.
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Justificauva

A Vereadora Professora L:l:nm, relatora do patecer ao Projeto de Lei Ordinária n" 135 de
2027, que dispõe sobte: "Protege o direito dos estudantes ao aprendiqado da língua portuguesa no município de

Cascauel- Pr.", fla. qualidade de relatota solicitou informações quanto ao mérito, conveniência e

oportunidade da maténa. Ainda aguardando a tespostâ e reahzando o andamento âos estudos do
projeto, a comissão poÍ sua totaüdade entendeu necessária tal prorrogação.
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